Ofício nº. D-077-2010.                                                       Parnaíba, 27 de julho de 2010.

Tribunal Regional Eleitoral                                                                Cópias: MPE; MPF.
TRE/CRE/PI
Desembargador
Dr. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Praça Desembargador Edgar Nogueira s/n
Centro Cívico
64.000-830 Teresina-PI

Assunto: 
A desobediência da resolução TSE nº. 23.191 em Parnaíba-PI.

Teor:      
Suposta inoperância do TRE/PHB, Juiz da 3ª Zona: Manoel de Brito Aragão.
 
Intenção: 
Trabalhar pela pátria escolhida, proteger e cuidar, apontar irregularidades, criticar objetivamente, estimular discussões, colaborar construtivo e exigir cumprir as leis.

Justificativa:
Sou um cidadão que tem consciência de seus direitos e deveres e participo ativamente e incondicional de todas as questões da sociedade. Tudo o que acontece, seja no país, na cidade ou no bairro onde resido, acontece comigo. De fato, preciso participar dos atos que interferem na minha vida. Um cidadão com o sentimento ético forte e consciência da cidadania não deixa passar nada, não abre mão desse poder de participação. 


Exmo. Senhor Desembargador.


JOSEF ANTON DAUBMEIER, alemão, casado, engenheiro siderúrgico, portador da cédula de identidade nº. V280396-9, CPF nº. 622452793-87, regularmente residente na Avenida São Sebastião nº. 2951 na cidade de Parnaíba-PI, desde 1997 no pleno exercício da cidadania e já qualificado pelos ofícios anteriores, vem perante Vossa Excelência, com base no art. 5, inciso XXXIII - XXXIV e 103-B § 4º da Constituição Federal, assim como do art. 71 da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº. 23.191, que dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas em campanha eleitoral (Eleições de 2010), apresentar: 


1.0. Os ofícios nº. D-070; 072; 073; 075 e 076, contendo irregularidades cometidas por 
       candidatos políticos,  ministrados ao TRE/PHB por fim que sejam aplicadas as 
       devidas providências consonante a citada resolução TSE nº. 23.191.  


2.0. Observações marcantes entre a eleição de 2008 para 2010.

2.1. Em 2008.

[image: ]  [image: Para terem os materiais devolvidos os candidatos terão que requerer em juízo]
Fig.01. Motivação ao cidadão em 2008.         Fig.02. Cavaletes apreendidos em 2008.

2.2. Em 2010.
       
 NADA ACONTECEU ATÉ INCLUSIVE A DATA SUPRACITADA!


3.0. Do pedido.

       Ante todo o exposto, requer e solicita a esta Corregedoria Regional Eleitoral     
       (CRE/PI) que seja instaurado o competente processo legal para...

3.1.  ... analisar e apurar os fatos narrados e aplicar  as devidas providências cabíveis e 
        previstas em lei para a espécie.

       Para demonstração do alegado, requer a produção de todos os meios de provas em 
       direitos admitidos.

Assim, em interesse da sociedade é que provocamos discussões em torno da função dos valores fundamentais. 
Agradecemos pela atenção e apresentamo-nos a vossa disposição para maiores informações se fizerem necessárias.     
       
Termos em que pede e espera deferimento e feedback consonante do art. 5º-V da CF.


[image: Digitalizar0033]Atenciosamente,
                             
                                  ________________________
                                           Josef Daubmeier.
                                 Avenida São Sebastião nº. 2951
                                         Bairro Reis Veloso
                                      64204-035 Parnaíba-PI.                Carmem e Josef, cidadãos atentos.                                    Tel. (86) 3323-5256.
                                                                                    E-Mail: daubi1@hotmail.com  
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